
PARECER Nº         , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, sobre o Projeto de Lei do Senado 

nº 486, de 2013, que acrescenta os §§ 1º a 3º ao art. 

4º da Lei nº 12.735, de 2012, para dispor sobre 

providências necessárias em investigações policiais 

de delitos informáticos. 

RELATOR: Senador VALDIR RAUPP 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão para exame, em decisão não terminativa, o 

Projeto de Lei do Senado (PLS) n° 486, de 2013, de autoria do ilustre Senador 

Vital do Rêgo, que trata das providências necessárias em investigações 

policiais de delitos informáticos. 

O PLS nº 486, de 2013, acrescenta os parágrafos 1º a 3º ao art. 4º 

da Lei nº 12.735, de 2012, para criar obrigações em relação aos provedores 

dos serviços de acesso e conteúdo de Internet nos casos de crimes cometidos 

por intermédio da rede mundial de computadores, devendo estes comunicar a 

ocorrência do ilícito, no prazo de quarenta e oito horas, ao delegado de polícia 

e desabilitar o acesso ao conteúdo criminoso em vinte e quatro horas contados 

da notificação. 

Na Justificação, o autor argumenta que é necessário oferecer, a 

quem tenha sido ofendido por sítios da Internet, mecanismos céleres 

destinados à remoção do conteúdo. Defende que é preciso trazer tranquilidade 

às pessoas que se vejam na condição de vítimas de publicações injustamente 

danosas à sua imagem e honradez, assegurando-lhes mecanismos capazes de 

minimizar os danos causados. 

A matéria ainda não foi objeto de emendas nesta Comissão. 
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II – ANÁLISE  

Conforme os incisos II e IX do art. 104-C do Regimento Interno 

do Senado Federal (RISF), compete à CCT opinar sobre assuntos atinentes à 

política nacional de ciência, tecnologia, inovação, comunicação e informática, 

bem como sobre assuntos correlatos. A iniciativa em comento inscreve-se, 

portanto, no rol das matérias sujeitas ao exame deste Colegiado. 

A questão da remoção de conteúdo publicado na internet foi 

recentemente tratada pelo Senado Federal nas votações do Projeto de Lei da 

Câmara nº 21, de 2014, que veio a se converter na Lei nº 12.965, de 23 de 

abril de 2014, conhecida como Lei do Marco Civil da Internet. O citado 

projeto foi aprovado pelo Plenário do Senado em 22 de abril de 2014, 

portanto, em data posterior à propositura da proposição sob exame. 

Nos termos do art. 334, inciso II, do RISF, ficam prejudicadas as 

matérias dependentes de deliberação em virtude de seu prejulgamento pelo 

Plenário em outra deliberação. 

III – VOTO 

Diante do exposto, somos pela declaração de prejudicialidade 

do Projeto de Lei do Senado n° 486, de 2013. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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